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Quarta-feira, 6 de dezembro de 2023 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 2022,20

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.

Lei n° 3.346de 30 de novembro de 2023

Aprova a revisão e complementação do Plano Regional de Gestão Integrada de Resíduos Urbanos (PRGIRU) 
dos Municípios de Artur Nogueira, Conchal, Cordeirópolis, Cosmópolis, Engenheiro Coelho, Holambra, Jagua-
riúna, Santo Antônio de Posse, no âmbito do Consórcio CONDESU.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte 
Lei:  

Art. 1º - Fica aprovado a revisão complementação do Plano Regional de Gestão Integrada de Resíduos Urba-
nos (PRGIRU) dos municípios de Artur Nogueira, Conchal, Cordeirópolis, Cosmópolis, Engenheiro Coelho, 
Holambra, Jaguariúna, Santo Antônio de Posse, na área do Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável - CONDESU, anexo I da presente Lei, em conformidade com o disposto na Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, instituída pela Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010; o Plano Nacional de Resíduos Sóli-
dos (Planares), instituído por meio do Decreto nº 11.043, de 13 de abril de 2022; o novo Marco Legal do Sane-
amento - Lei Federal nº 14.026 de 15 de julho de 2020; a Política Nacional de Educação Ambiental - Lei n.º 9 
795 de 27 de abril de 1999 e Leis Municipais vigentes.

 Parágrafo Único - A revisão e complementação do Plano Regional de Gestão Integrada de Resíduos 
Urbanos (PRGIRU) dos municípios de Artur Nogueira, Conchal, Cordeirópolis, Cosmópolis, Engenheiro Coe-
lho, Holambra, Jaguariúna, Santo Antônio de Posse é orientado pelos princípios e objetivos contidos nos artigos 
6° e 7° da Lei Federal n° 12.305, de 12 de agosto de 2010.

Art. 2° - A revisão e complementação do Plano Regional de Gestão Integrada de Resíduos Urbanos (PRGIRU) 
dos municípios de Artur Nogueira, Conchal, Cordeirópolis, Cosmópolis, Engenheiro Coelho, Holambra, Jagua-
riúna, Santo Antônio de Posse, deverá ser atualizado no máximo a cada 04 (quatro) anos.

Art. 3° - O Poder Executivo Municipal indicará ao Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentá-
vel - CONDESU, 02 (dois) membros, um TITULAR e outro SUPLENTE do Conselho Técnico, para a Comis-
são de acompanhamento, execução e revisões necessárias do Plano Regional de Gestão Integrada de Resíduos 
urbanos (PRGIRU) dos municípios Consorciados ao CONDESU.

Art. 4° - Esta Lei possui como instrumento de planejamento e política pública, compreendendo os programas, 
projetos e ações públicas municipais, para o fortalecimento e melhoria da gestão e manejo de resíduos sólidos.

 Parágrafo único - Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito 
público ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos sólidos e as que desenvol-
vam ações relacionadas à gestão integrada ou ao gerenciamento de resíduos sólidos no âmbito dos territórios 
dos Municípiosde Artur Nogueira, Conchal, Cordeirópolis, Cosmópolis, Engenheiro Coelho, Holambra, Jagua-
riúna, Santo Antônio de Posse.

Art. 5° - As atualizações e revisões e assim como, novas adesões ao Plano Regional de Gestão Integrada de 
Resíduos Urbanos (PRGIRU), serão realizadas cumprindo-se os seguintes procedimentos:

I. Elaboração de Estudo Técnico de atualização;

II. Aprovação pelo Conselho Técnico do CONDESU das atualizações propostas no Estudo de Atualização;

III. Elaboração da proposta de atualização do Plano de Gestão Integrada de Resíduos urbanos (PRGIRU) com 
publicação para consulta com prazo mínimo de 30 (trinta) dias úteis, para propostas e sugestões de inclusões 
ao PRGIRU;
 
IV. Remessa de cópia da proposta para os órgãos técnicos das Prefeituras Municipais, Câmaras Municipais e 
Ministério Público do Estado de São Paulo, através do GAEMA - Grupo de Atuação Especial de Defesa do 
Meio Ambiente, para que em querendo encaminhem propostas e sugestões de inclusões ao PRGIRU, com prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias úteis;

V. Análise e Emissão de PARECER pelo CONSELHO ou COMISSÃO GESTORA DO PRGIRU quanto às 
propostas e sugestões apresentadas com aprovação da proposta final de atualização;

VI. Publicação das Leis municipais de revisão e complementação do Plano Regional de Gestão Integrada de 
Resíduos Urbanos (PRGIRU) atualizado;

VII. Disposição do plano, após aprovado, no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis. 

Art. 6° - As ações e projetos abrangidos na presente Lei se integram ao Plano Plurianual (PPA), a Lei de Dire-
trizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA) dos exercícios financeiros corresponde à sua 
execução.

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de novembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 30 de novembro de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.775 de 23 de novembro de 2023

Dispõe sobre a alteração dos valores das Taxas de Vistoria Sanitária e Serviços Diversos constantes do Anexo 
(Tabela de Compatibilização - CNAE - Classificação Nacional de Atividades Econômicas), conforme especi-
fica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto nos termos da Lei Municipal Complementar nº 077, de 23 de dezembro de 2003, com 
posteriores alterações;

D e c r e t a

Art. 1º - Os valores das Taxas de Vistoria Sanitária e Serviços Diversos, constantes do Anexo (Tabela de Com-
patibilização - CNAE - Classificação Nacional de Atividades Econômicas), da Lei Municipal Complementar nº 
77, de 23.12.2003, com posteriores alterações), terão seus valores atualizados, passando a vigorar na forma do 
“Anexo” deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, surtindo seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 23 de novembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 23 de novembro de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

EXERCÍCIO DE APRESENTAÇÃO DA RESERVA  - EXAR/2023

CONVOCAÇÃO

Os reservistas ( oficiais; subtenentes e sargentos; cabos e soldados ) na “ Disponibilidade”, qua-
tro anos após terem sido transferidos para reserva ou licenciados, e em dia com suas obrigações 
militares, poderão realizar o Exercício de Apresentação da Reserva pela Internet (EXARNET), 
disponível no site www.exarnet.eb.mil.br de 01 Dez  23 até 31 Jan 24.
Os reservistas em atraso ou da 5ª apresentação ( licenciados em 2018 ) devem procurar a Junta 
de Serviço Militar de seu município, de 09 a 16 Dez 23, para a apresentação PRESENCIAL.

“SERVIÇO MILITAR – A SEGURANÇA DO BRASIL EM NOSSAS MÃOS”

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045
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Cordeirópolis, 23 de novembro de 2023.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Portaria nº 12.524 de 29 de novembro de 2023

Dispõe sobre a exoneração de servidora lotada em Função Gratificada e recondução ao emprego público de 
origem no Quadro de Pessoal Celetista da Municipalidade - Secretaria de Educação, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal de Administração.
 
R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 22 de dezembro de 2023, exonerada a servidora Glaucieli Gonçalves da Silva, lotada 
na Função Gratificada de Diretora da CEI Uarde Abrahão de Campos Toledo - Secretaria de Educação da Mu-
nicipalidade (Lei Complementar nº 281, de 22.07.2019, com posteriores alterações).

Art. 2º – Fica a contar de 22 de dezembro de 2023, reconduzida a servidora Glaucieli Gonçalves da Silva, ao 
seu emprego público de origem, ou seja, Professora - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis - Secretaria de Educação. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, surtindo seus efeitos a contar de 22.12.2023, revogadas as 
disposições em contrário, especificamente a Portaria nº 12.494, de 18.09.2023.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 29 de novembro 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 29 de novembro de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

NOTICIA DE ARQUIVAMENTO

A Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares (PADs), nos termos da Portaria 12.377, 
publicada em 10 de maio de 2023, apresenta a seguinte noticia de arquivamento:

Os processos disciplinares abaixo relacionados, foram arquivados no ano de 2023 pelas razões que especificam, 
sem prejuízo de que, ante a apresentação de fatos novos, retornarem ao órgão jurídico municipal para nova 
analise.

Processo Administrativo Data da Homologação

2228/2018 28/08/2023

1608/2020 02/08/2023

1661/2020 02/08/2023

2903/2020 02/08/2023

3053/2020 02/08/2023

2256/2021 02/08/2023

9044/2022 04/09/2023
 
Assim ficam à disposição desde já, para consultas que fizerem necessárias pelo prazo de 90 dias, sendo após, 
direcionado para o setor de pessoal desta municipalidade.

GRASIELLA BOGGIAN LEVY
Procuradora Geral do Município

Fiscalização Municipal da Secretaria de Obras e Planejamento

O setor de Fiscalização Municipal da Secretaria de Obras e Planejamento estará notificando os proprietários 
de imóveis para retirada de materiais de construção, sobras de materiais e outros detritos depositados nas cal-
çadas, visto que conforme determinado por lei, nada deve impedir o acesso de pedestres aos passeios públicos. 
O não cumprimento das obrigações resultará em autuações e multas.

Vamos manter nossa cidade limpa.
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EXTRATO DE CONTRATOS

Primeiro Termo de Prorrogação de Prazo ao Contrato nº 143/2022
Data: 24 de abril de 2023
Licitação: Tomada de Preços nº 022/2022
Objeto: “Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos de segurança contra incêndio e 
pânico (PCIP) em unidades prediais pertencentes ao município de Cordeirópolis/SP.”
Contratada: Di Pisa Engenharia e Consultoria Ltda
Prazo de Vigência: 60 (sessenta) dias, passando o prazo final para o dia 27 de junho de 2023.
Processo Mãe: nº 4012/2022

Termo de Apostilamento: nº 006/2023  ao Contrato nº 116/2022
Data: 24 de outubro de 2023
Licitação: Tomada de Preços nº 016/2022
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Objeto: “Melhorias de Estradas Vicinais.”
Contratado: F.P.F Construções e Serviços Ltda
Do Reajuste: R$ 34.201,85 (4,34%)
Processo Administrativo nº 10983/2023
Processo Mãe: nº 2500/2022

ERRATA

NA PUBLICAÇÃO DO JORNAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS 
DO DIA 20.10.2023, NA PÁGINA 03, EXTRATO DE CONTRATOS, FICA REPUBLICADO O TEXTO 
NA ÍNTEGRA NA FORMA ABAIXO:

Contrato nº 090/2023
Data: 02 de outubro de 2023
Licitação: Tomada de Preços nº 006/2023
Objeto: “Instalações e Melhorias para Sistema de Combate a Incêndio nas Unidades da Educação.”
Contratada: SL Buscariollo Barretos Engenharia Ltda
Valor Global: R$ 906.062,72
Prazo de Execução: O prazo de execução do respectivo contrato será de 12 (doze) meses contado a partir da 
data da Ordem de Serviço que será expedida pela Secretaria de Obras e Planejamento, podendo ser prorrogado, 
conforme ditames da Lei regente à matéria. 
Processo Administrativo nº 2853/2023

Secretaria Municipal de Administração 
Setor de Compras

Divisão de Licitações - Contrato

EXTRATO DE CONTRATOS

Termo de Apostilamento: nº 007/2023  ao Contrato nº 004/2021
Data: 04 de dezembro de 2023
Licitação: Pregão Presencial nº 05/2020
Objeto: “Contratação de empresa para prestação de serviços de licenciamento de uso temporário de Solução 
Integrada para Gestão de Serviços de Infraestrutura, Autorizações e Certidões de Obras, Fiscalização e Meio 
Ambiente, sem limite de usuários, incluindo serviços de implantação, treinamento, manutenção, suporte e infra-
estrutura necessária para funcionamento em ambiente WEB.”
Contratado: Inmov Inteligência em Movimentos Ltda
Do Reajuste: R$ 10.563,00 (5,59%)
Processo Administrativo nº 6380/2023
Processo Mãe: nº 3723/2019

Termo de Apostilamento: nº 008/2023  ao Contrato nº 105/2022
Data: 04 de dezembro de 2023
Licitação: Pregão Presencial nº08/2022
Objeto: “Contratação de empresa para prestação de serviços com fornecimento de equipamentos para o suporte 
a gestão e fiscalização de trânsito.”
Contratado: Sentran Serviços Especializados de Trânsito Ltda
Do Reajuste: R$41.408,38 (3,16%)
Processo Administrativo nº 10385/2023
Processo Mãe: nº 506/2022

Contrato nº 093/2023
Data: 04 de dezembro de 2023
Licitação: Chamamento Público nº 06/2023
Objeto: “seleção de empresa do ramo da construção civil, com comprovada capacidade técnica para a execução 
de projetos e obras para a implantação do Conjunto Habitacional de Interesse Social, em terreno de utilidade 
pública, de acordo com o Decreto 6.370 de 20 de maio de 2021, que “Dispõe sobre desapropriação de área de 
terras, na zona norte do município, que consta pertencer a sucessores de Joaquim Teixeira de Vasconcellos, des-
tinada à implantação de Conjunto Habitacional de Interesse Social, no município de Cordeirópolis/SP, conforme 
especifica e dá providências”, para famílias que se enquadram no Programa Minha Casa Minha Vida e/ou Casa 
Paulista - Nossa Casa do Governo do Estado de São Paulo, podendo ainda ser complementado por convênio 
estadual e/ou  programa municipal, e suas alterações.”
Credenciado: Construtora e Incorporadora Faleiros Ltda 
Prazo de Vigência: 02 (dois) anos corridos a contar de sua assinatura.
Processo Administrativo nº 3998/2023

Secretaria Municipal de Administração 
Setor de Compras

Divisão de Licitações - Contrato

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2023

Objeto: “Instalação de Iluminação Pública na Estrada do Barro Preto - COR 020”

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 

estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações, HOMOLOGA a decisão da COMPAJUL – Comissão Permanente de Abertura e Julgamento da 
Tomada de Preços nº 07/2023, pelo critério de menor preço global, classificando como vencedora a empresa 
RIZEL INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 64.141.708/0001-45, com a proposta 
de R$ 1.154.138,88 (Hum milhão, cento e cinqüenta e quatro mil, cento e trinta e oito reais e oitenta e oito cen-
tavos), com condições de pagamento realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição 
do Atestado de Recebimento dos Serviços/Medição, com base nos serviços efetivamente executados e medidos, 
na sua totalidade, de acordo com a planilha orçamentária e o cronograma físico e financeiro apresentado pela 
contratada, mediante apresentação de nota fiscal. Dessa forma, fica HOMOLOGADO e ADJUDICADO o 
objeto desta licitação a empresa RIZEL INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA..

Cordeirópolis, 27 de Novembro de 2023.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2023

Objeto: “Construção de galerias de águas pluviais na Vila Nova Brasília”

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações, HOMOLOGA a decisão da COMPAJUL – Comissão Permanente de Abertura e Julgamento da 
Tomada de Preços nº 08/2023, pelo critério de menor preço global, classificando como vencedora a empresa 
CONSTRUTORA AXOR, inscrita no CNPJ sob nº 30.463.007/0001-00, com a proposta de R$ 538.861,17 
(Quinhentos e trinta e oito mil, oitocentos e sessenta e um reais e dezessete centavos), com condições de paga-
mento realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento 
dos Serviços/Medição, com base nos serviços efetivamente executados e medidos, na sua totalidade, de acordo 
com a planilha orçamentária e o cronograma físico e financeiro apresentado pela contratada, mediante apresen-
tação de nota fiscal. Dessa forma, fica HOMOLOGADO e ADJUDICADO o objeto desta licitação a empresa 
CONSTRUTORA AXOR.

Cordeirópolis, 27 de Novembro de 2023.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA EM TRATAMENTO NEUROFUNCIONAL: FISIOTERAPIA, FONOAUDIOLO-
GIA E TERAPIA OCUPACIONAL PELO MÉTODO BOBATH”

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal nos moldes do que 
estabelece o inciso VI do artigo 43, combinado com o inciso VII do artigo 38 da Lei Federal N.º: 8.666/93 e 
alterações, HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro Renan de Lima, nomeado pela Portaria N.º: 12.451/2023, 
que adjudicou quanto ao Pregão Eletrônico nº 032/2023,“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRATAMENTO NEUROFUN-
CIONAL: FISIOTERAPIA, FONOAUDIOLOGIA E TERAPIA OCUPACIONAL PELO MÉTODO BOBA-
TH”, classificando como vencedora a empresa:INTHERA-VITA CLÍNICA DE REABILITAÇÃO NEURO-
FUNCIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 27.518.006/0001-01,com valor global de R$ 72.000,00 (Setenta 
e dois mil reais), com pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias corridos da expedição do Atestado de Re-
cebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) protocolada(s) através do site oficial da Prefeitura Municipal 
de Cordeirópolis. Dessa forma, fica HOMOLOGADO o objeto desta licitação à empresa: INTHERA-VITA 
CLÍNICA DE REABILITAÇÃO NEUROFUNCIONAL LTDA.

Cordeirópolis, 04 de dezembro de 2023.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE SESSÃO

Pregão Eletrônico nº 43/2023
Processo nº 10103/2023

Objeto: “Contratação de Empresa Especializada para Cobertura Securitária de Veículos Automotores e Máqui-
nas pertencentes à Frota da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis”.
Fica suspensa a sessão eletrônica que aconteceria em 07/12/2023 às 9:00h, para aperfeiçoamento do processo, 
e prorrogada conforme segue:

Data da Sessão: 19/12/2023
Horário: 09:00 horas

Os editais das Licitações acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.
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cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES e comprasbr.com.br.

Cordeirópolis, 05 de Dezembro de 2023.

Carlos Alberto Piola Filho
Departamento de Compras

PORTARIA 644/2023 - DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação da Assessora de Gabinete do Presidente (Ref. – C), do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Cordeirópolis (SAAE), conforme específica. 

SILVIO DA SILVA, Presidente Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:                                                           

Art. 1º - Fica nomeada, a contar de 01 de Dezembro de 2023, a senhorita GEOVANA AMARO SORRATINI, 
portadora do RG: 57.177.747-8 e CPF: 465.133.508-08, para ocupar o cargo de Assessora de Gabinete do Pres-
idente (Ref. – C) - Quadro de Pessoal Comissionado da Autarquia – Lei Complementar nº 281, de 22.07.2019, 
com posterior alteração.                                

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, surtindo seus efeitos a contar de 01.12.2023.

Cordeirópolis, 01 de Dezembro de 2023.

SILVIO DA SILVA
Presidente Executivo

AVISO DE EDITAL

O SAAE DE CORDEIRÓPOLIS, torna público a abertura do PREGÃO PRESENCIAL 013/2023, MENOR 
PREÇO. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de análises laboratoriais da água, de 
forma contínua e/ou eventual, para atuação na estação de tratamento de água do município de Cordeirópolis/SP. 
Credenciamento às 09h00m do dia 26 de dezembro de 2023, sessão imediatamente após o término do creden-
ciamento. Local: Sede do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis, situado à Estrada Municipal 
Paulo Botion COR:357, nº 35 – Bairro do Cascalho – Cordeirópolis/SP. 
O Edital da Licitação acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial: https://www.saae.
cordeiropolis.sp.gov.br/licitacoes.

Cordeirópolis, 06 de dezembro de 2023

Silvio da Silva
Presidente Executivo

Aviso de abertura de licitação - PREGÃO PRESENCIAL

A Câmara Municipal de Cordeirópolis torna público para conhecimento dos interessados que se encontra 
aberta no Setor de Compras o Pregão Presencial sob n° 17/2023, do tipo menor preço global, que objeti-
va a aquisição de sistema de áudio, votação, painel eletrônico e acessibilidade para Câmara Municipal de 
Cordeirópolis,conforme especificações constantes do Termo de Referência.Sessão de recebimento e abertura 
dos envelopes de propostas e documentos será no dia 19/12/2023 às 10h00, no Setor Administrativo da Câmara, 
sita a Rua Carlos Gomes n.999 - Jd. Jafet - Cordeirópolis/SP. O edital e seus anexos poderão ser acessados à 
página www.camaracordeiropolis.sp.gov.br (Portal Transparência) opção ‘’Editais’’. Outras informações pelo 
telefone 19-3546-9090, com o Sr. Luiz Henrique Tavares Nicolai.

Cordeirópolis,06 dedezembro de 2023.

José Antônio Rodrigues
Presidente da Câmara Municipal
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